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A Lei nº 11.340/2006, no que se refere à ofensa à incolu-
midade física e à saúde da mulher quando provocada no
ambiente doméstico ou familiar, a qual configura um tipo
qualificado (§ 9º do artigo 129), não teve a intenção de
alterar o princípio do artigo 88 da Lei nº 9.099/95 (Lei dos
Juizados Especiais), de que a ação penal por crime de lesão
corporal leve é pública condicionada a representação. 

Coadunando-se com o meu entendimento, deve vir
à baila o julgamento do habeas corpus do Superior
Tribunal de Justiça: 

Habeas corpus. Lesão corporal leve. Lei Maria da Penha.
Natureza da ação penal. Represetação da vítima.
Necessidade. 
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
maioria, interpretando a Lei nº 11.340/06, conclui que a Lei
Maria da Penha não alterou a natureza da ação penal por
crime de lesões corporais leves, que continua sendo pública
condicionada à representação da vitima. 
2. No julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº
1.097.042-DF representativo da controvérsia, acentuou-se
que reconhecer a incondicionalidade da ação quanto aos
delitos de lesão corporal simples significaria retirar da vítima
o direito de relacionar-se com o parceiro escolhido, ainda
que considerado ofensor. 
3. Ressalvo meu ponto de vista, acompanho a orientação
desta Corte de que a representação é imprescindível para o
prosseguimento da ação penal do crime em comento. 
4. Ordem concedida para determinar o trancamento da
Ação Penal nº 024.070.309.422, em curso na 11ª Vara
Criminal do Juizado de Direito de Vitória (Especializada em
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher) (HC
145473/ES Relator: Ministro OG Fernandes. Órgão
Julgador: Sexta Turma. Data do julgamento: 11.05.2010). 

Ressalte-se que, em atendimento ao princípio da
intervenção mínima, não seria plausível ampliar a inter-
venção estatal no ambiente familiar, impedindo nesses
casos a retratação da vítima, visto que implicaria vio-
lação aos direitos à liberdade e privacidade. 

No caso sub judice, a ofendida foi ouvida na dele-
gacia de polícia de origem, tendo manifestado seu inte-
resse na representação criminal. 

No entanto, conforme previsão do art. 16 da Lei
11.340/06, antes do recebimento da denúncia, desig-
nou-se audiência especial para que a ofendida pudesse
expressar sua real intenção acerca dos fatos. 

Em audiência, a vítima manifestou-se de forma
clara e inequívoca no sentido de não representar contra
o agressor, haja vista a desnecessidade do processo (f. 38).

Guardadas as devidas proporções, importante
colocar em relevo uma das máximas da sabedoria po-
pular: “Em briga de marido e mulher, ninguém deve se
intrometer”. 

Se dona A. decidiu perdoar seu marido ou com-
panheiro, por qual motivo o Judiciário não aceitaria dito
perdão ou retratação? 

O digno e honrado Procurador de Justiça, Dr.
Antônio Sérgio Tonet, inclusive, opina pelo desprovimen-
to do recurso. 

Tendo em vista que a Lei Maria da Penha não alte-
rou a natureza da ação penal por crime de lesões cor-
porais leves e que continua sendo pública condicionada
à representação da vítima, sendo imprescindível para o
prosseguimento da ação penal no crime em comento,
não há que se falar em prosseguimento da ação. 

Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso mi-
nisterial, mantendo-se inalterada a decisão recorrida. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA e
CATTA PRETA. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Lesão corporal - Violência doméstica -
Relaciomento homoafetivo entre mulheres - 

Lei Maria da Penha - Aplicabilidade

Ementa: Relacionamento homoafetivo entre mulheres.
Lesões corporais. Lei Maria da Penha. Aplicabilidade. 

- Enquanto em relação ao sujeito passivo a lei elegeu
apenas a mulher, no polo ativo das condutas por ela
compreendidas encontram-se homens ou mulheres que
pratiquem atos de violência doméstica e familiar contra
mulheres. Dessa forma, se mulher com relacionamento
homoafetivo sofre lesões corporais praticadas por sua
companheira, no âmbito doméstico e familiar, aplica-se
a Lei Maria da Penha em todos os seus termos. 

RREECCUURRSSOO  EEMM  SSEENNTTIIDDOO  EESSTTRRIITTOO  NN°°
11..00002244..0077..779911886633--99//000011  --  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccoorrrreennttee::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee
MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  RReeccoorrrriiddaa::  DD..GG..PP..  --  RReellaattoorr::  DDEESS..
DDUUAARRTTEE  DDEE  PPAAUULLAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Duarte de
Paula, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO
AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 2 de junho de 2011. - Duarte de
Paula - Relator. 
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NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. DUARTE DE PAULA - Trata-se de recurso em
sentido estrito interposto pelo Ministério Público do
Estado de Minas Gerais em face de D.G.P. contra a r.
decisão do Juiz de Direito da 14ª Vara Criminal da
Capital, que, entendendo que a conduta delituosa não
se enquadra no gênero violência doméstica ou familiar
previsto na Lei 11.340/06, declinou da competência
para uma das Varas Criminais da Capital. 

Aduz o recorrente que, em que pese se trate a
agressora de uma mulher, restou comprovado seu rela-
cionamento homoafetivo havido entre ela e a vítima,
pelo que as lesões por ela provocadas se configuram
violência doméstica e familiar contra a mulher, não
sendo possível excluir a aplicação ao caso da Lei
11.340/06, nem tampouco a competência do Juízo da
14ª Vara Criminal da Capital para a análise e julga-
mento do feito. 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
sua admissibilidade. 

Assiste razão ao recorrente. O art. 1º da Lei
11.340/06 deixa expresso que ela visa “coibir e prevenir
a violência doméstica e familiar contra a mulher”. Ou
seja, no aspecto objetivo, a lei direciona-se especial-
mente a combater os fatos ocorridos no âmbito domésti-
co ou familiar, ao passo que no contexto subjetivo a
preocupação é a proteção da mulher contra os atos de
violência praticados por homens ou mulheres com os
quais ela tenha ou haja tido uma relação marital ou de
afetividade, ou ainda com qualquer pessoa com as quais
conviva no âmbito doméstico e familiar, tais como o pai,
o irmão, o cunhado, a filha, o filho, a neta, o neto, etc.,
ou com quem mantenha ou já tenha mantido relação de
intimidade, não havendo em relação a tais pessoas a
exigência de que a violência tenha ocorrido no âmbito
físico do lugar de convivência. 

Portanto, enquanto em relação ao sujeito passivo a
Lei Maria da Penha elegeu apenas a mulher, no polo
ativo das condutas por ela compreendidas encontram-se
homens ou mulheres que pratiquem atos de violência
doméstica e familiar contra mulheres. A Lei 11.340/06
considerou a realidade social e sua evolução, não fican-
do o legislador alheio às relações que envolvem pessoas
do mesmo sexo (art. 5º, parágrafo único), das quais tam-
bém pode derivar situação de violência doméstica e
familiar similar àquelas verificadas na tradicional relação
de pessoas de diferentes gêneros. 

Acerca do tema, vale trazer à baila o valioso ensi-
namento de Maria Berenice Dias: 

A empregada doméstica, que presta serviço a uma família,
está sujeita à violência doméstica. Assim, tanto o patrão

como a patroa podem ser os agentes ativos da infração.
Igualmente, desimporta o fato de ter sido o neto ou a neta
que tenham agredido a avó, sujeitam-se os agressores de
ambos os sexos aos efeitos da Lei. A parceira da vítima,
quando ambas mantém uma união homoafetiva (art. 5º,
parágrafo único), também responde pela prática de violên-
cia de âmbito familiar. Os conflitos entre mães e filhas, assim
como os desentendimentos entre irmãs está ao abrigo da Lei
Maria da Penha quando flagrado que a agressão tem moti-
vação de ordem familiar (A Lei Maria da Penha na Justiça: a
efetividade da Lei 11.340/2006 de combate à violência
doméstica e familiar contra a mulher. 2ª tiragem. São Paulo:
RT, 2008, p. 41).

Dessa forma, se uma mulher de orientação homos-
sexual sofrer lesões corporais praticadas por sua com-
panheira, no âmbito doméstico e familiar, a meu ver,
aplicar-se-á a Lei Maria da Penha, em todos os seus ter-
mos (aumento de pena, medidas protetivas de urgência,
etc.). 

Coadunando-se com tal posicionamento, em caso
semelhante já se manifestou este egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais: 

Agravo de instrumento. Decisão que indeferiu medidas pro-
tetivas previstas na Lei Maria da Penha. Crime de violência
doméstica entre pessoas do sexo feminino. Aplicabilidade da
Lei 11.340/06. Recurso provido. - A Lei 11.340/06 prevê
como sujeito passivo não somente a mulher e como sujeito
ativo não somente o homem, mas também filhos, netos,
irmãos, cônjuge, companheiro ou a pessoa com quem con-
viva ou tenha convivido em âmbito das relações domésticas,
ainda que do mesmo sexo em conformidade com o princípio
da isonomia (Agravo de Instrumento Criminal
1.0145.08.501671-8/001, Rel. Des. Pedro Vergara, DJ de
25.08.10). 

Sendo assim, não existindo dúvidas quanto à união
homoafetiva outrora existente entre a denunciada e a víti-
ma e de que a suposta agressão por esta sofrida teria
ocorrido no âmbito doméstico e familiar, há que ser apli-
cada ao caso a Lei 11.340/06, o que torna competente
o Juízo da 14ª Vara Criminal da Capital para o proces-
samento e julgamento do feito. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, a fim de
reconhecer a aplicação ao caso da Lei 11.340/06, e,
consequentemente, declarar a competência do Juízo da
14ª Vara Criminal da Capital para o processamento e
julgamento do feito. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HÉLCIO VALENTIM e MARCÍLIO
EUSTÁQUIO SANTOS. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .


